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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

Tenho a honra e a satisfação de apresentar a esta egrégia Casa de Leis a presente, MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO a “Pastel da Isabel".

	Considerando o notável feito do estabelecimento Pastel da Isabel no prestigiado concurso Comida di Buteco 2025 e a inédita e expressiva conquista do primeiro lugar nas categorias de "Melhor Caipirosca" e "Melhor Desafio Maizena", evidenciando a excepcional qualidade e originalidade de sua proposta gastronômica.
Ressaltamos o significado histórico desta conquista, sendo o Pastel da Isabel o primeiro estabelecimento da cidade de Sumaré a participar e alcançar um reconhecimento de tamanha magnitude neste renomado concurso.
O Comida di Buteco é um evento de grande relevância para a promoção da rica e diversificada culinária de boteco, além de ser um estímulo ao turismo regional e um dos maiores catálogos das gastronomias locais. 
[bookmark: _GoBack]Dessa forma, o desempenho positivo do sucesso do Pastel da Isabel neste concurso irradia para Sumaré, colocando o nome da cidade na rota dos amantes da baixa gastronomia, deixando sua marca no cenário gastronômico estadual e nacional, além de inspirar outros empreendedores locais.
Logo, propomos a presente Moção de Congratulações ao estabelecimento Pastel da Isabel, representado pelos seus dedicados proprietários Isabel Cristina da Silva e Jeferson Leite de Lima e colaboradores, pela histórica performance e pelas memoráveis conquistas no concurso Comida di Buteco 2025, desejando contínuo sucesso e ainda mais realizações.
Requeremos assim, na forma regimental e após ouvido o Plenário, que seja encaminhada a referida MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO à Isabel Cristina da Silva e Jeferson Leite de Lima criadores do "Pastel da Isabel".	


Sala das Sessões, 15 de maio de 2025.
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César Bianchi
Vereador
Partido Progressistas
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